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                    PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA

                    CNPJ: 13.698.766/0001-33 Praça Professor Salgado – Centro – CEP: 48.8000-00

PORTARIA Nº 029/2024

“Dispõe    acerca    da
prorrogação   de Licença   para
Tratar    de    Interesse
Particular,  e  dá  outras
providências”.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E

SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que  o  art.  96  da  Lei  Municipal  nº  40/2011

(Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Civis  do  Município  de

Monte Santo/BA) disciplina que a Licença para Tratar de Interesse

Particular pode ser concedida pelo prazo 03 (três) anos e prorrogável

uma única vez, por igual período.

R E S O L V E 

Art. 1º Fica prorrogada, pelo prazo de 03 (três) anos, a Licença para

Tratar de Interesse Particular concedida ao servidor Marcos Vinícius

de Andrade Gomes, Matrícula n° 2191.

Art.  2º A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Monte Santo – BA, 04 de abril de 2024.

Vitória Souza Andrade
Secretária Municipal de Administração e Segurança Pública

Dec. nº 540/2023
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                    PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA

                    CNPJ: 13.698.766/0001-33 Praça Professor Salgado – Centro – CEP: 48.8000-00

PORTARIA Nº 030/2024

“Dispõe    acerca    da
prorrogação   de Licença   para
Tratar    de    Interesse
Particular,  e  dá  outras
providências”.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E

SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que  o  art.  96  da  Lei  Municipal  nº  40/2011

(Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Civis  do  Município  de

Monte Santo/BA) disciplina que a Licença para Tratar de Interesse

Particular pode ser concedida pelo prazo 03 (três) anos e prorrogável

uma única vez, por igual período.

R E S O L V E 

Art. 1º Fica prorrogada, pelo prazo de 03 (três) anos, a Licença para

Tratar de Interesse Particular concedida a servidora Maria Aparecida

de Moura Souza, matrícula n° 7237.

Art.  2º A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Monte Santo – BA, 08 de abril de 2024.

Vitória Souza Andrade
Secretária Municipal de Administração e Segurança Pública

Dec. nº 540/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 13.698.766/0001-33 Praça Professor Salgado – Centro – CEP: 48.8000-00

PORTARIA Nº 031/2024

“Dispõe    acerca    da
revogação   de Licença   para
Tratar    de    Interesse
Particular,  e  dá  outras
providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no  uso de

suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que o art. 96, § 2º, da Lei Municipal nº 40/2011

(Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Civis  do  Município  de

Monte Santo/BA) disciplina que a Licença para Tratar de Interesse

Particular pode ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do(a)

servidor(a) ou por motivo de interesse público; e

CONSIDERANDO que  a  servidora  requereu  seu  retorno  às

atividades funcionais, 

R E S O L V E 

Art. 1º Fica revogada a Licença para Tratar de Interesse Particular

concedida  à  servidora  Eledomacia  Almeida  Santos  França,

ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 392559.

Art.  2º A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Monte Santo – BA, 10 de abril de 2024.

Vitória Souza Andrade
Secretária Municipal de Administração

Dec. nº 540/2023
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO - BA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

AVISO DE ERRATA NO EXTRATO DE CONTRATO DE LICITAÇÃO 

Nº 032-A/2024 PREGÃO N° 003/2023

A Prefeita  Municipal,  do Município  de Monte Santo –  Bahia  torna  público  que,  retifica  o

extrato, oriundo do contrato de licitação nº 032-A/2024, pregão n° 003/2023, tendo como

objeto  do  presente  contrato,  a  contratação  de  empresa  para  o  fornecimento  de  bolsas,

camisas,  jalecos  e  fardamentos  em geral,  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Monte Santo. Publicado no Diário Oficial do Município

de Monte Santo-Bahia, no dia 27/03/2024, Edição n° 2.314, página 03. 

Onde lê no Extrato:  EXTRATO DE CONTRATO N° 032/2024

Leia-se corretamente na Extrato: EXTRATO DE CONTRATO N° 032-A/2024

Monte Santo - Bahia, 10 de abril de 2024.  

Silvania Silva Matos – Prefeita Municipal
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